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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
 
Nº CONTRATO: 53/2025 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 25/2025 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e EMPRESA MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ: 41.227.145/0001-07. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa jurídica especializada e capacitada para 
apresentação de palestra em alusão a Campanha “AGOSTO LILÁS” que trata a temática de enfrentamento à 
violência contra a mulher e Palestra em alusão ao “SETEMBRO AMARELO”, no combate ao suicídio e 
Valorização da vida. Ambas serão realizadas no salão do Centro de Convivência de Atalaia, atendendo o 
público, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no termo de DFD e Edital e outros 
anexos parte integrante desse processo. 
 
VALOR: Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada a importância 
conforme abaixo: 
 

Nº Item Material Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

2 

APRESENTAÇÃO DE PALESTRA PRESENCIAL – CAMPANHA 
SETEMBRO AMARELO: PREVENÇÃO DO SUICÍDIO, COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA, ENFOQUE EM SAÚDE 
MENTAL, SINAIS DE ALERTA PARA O SUICÍDIO, 
IMPORTÂNCIA DA ESCUTA QUALIFICADA E REDE DE APOIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA. 

UNIDADES Serviço  1 R$ 1.497,00 R$ 1.497,00 

Total: R$ 1.497,00 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta dos recursos financeiros do orçamento vigente 
2025/2026, nas rubricas orçamentárias das secretarias demandantes. 
 

 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. 
 
DURAÇÃO: O presente contrato terá sua vigência, com seu início no ato da assinatura, com seu termino em 12 
(doze) meses.  
 
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná 


